
PiiEPX}TUliA nO NÍUNiCÍPl0 DE JUNni.Ü

DECRETO N'.28. ] 74. DE 07 DE bí.UO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRTBUrçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $3'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA, POR
SUPER(AVIT FINANCEIRO, P/\RA zUENDER DESPESA COM ADITAMENTO DE \aLaR. REFERENTE
AQUISIÇÃO DE CliÉDITOS DE VIAGEM, EM RAZÃO DO REAJUSTE. CONFORME DECliETO N'
28. 145/20 1 9. CONVÉNIO EFDERAL 469 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA,
REF. SOLICITAÇÃO 322 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KnouisicÃo 745.605 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEN{ENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA /VENDER DESPEM.\ COM ADITAMENTO DE VALOR, REFERENTE
AQUtSiÇÁO DE CRÉDITOS DE VIAGEM, EM n4ZÀO DO REAJUSTE, CONFORME DECRETO N'
28.145/2019. CONVÉNIO FEDERAL 471 BLOCO DA PROTEÇÀO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE /
REF. SOLICITAÇÃO 323 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KKQuisiÇÃo 745.62] REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADÍCTONAL
SUPLEMENTAR OE lt$ 3.720.00 (TRÊS MIL SETECENTOS E VINTE REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

15.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DAPROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA

5158 FNAS/ MDS/BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 2.040,00 -/

1 5.01 .08.244.01 99.2106 GESTÃO DOS SERV]COS DA PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA CO]
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GR.ATUÍTA

5164 FNAS/MDSBLOCO DE PROTECÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

RS 1.680,00

TOTAL. . . .RS 3.720,00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TP.ATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(s) RECURSO(s):

! - ]iEcuRso INDICADO NO ART. 43, jl', !Nciso l bA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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@ p'REFEÍTURA Bi) 3'ÍUNIC{F'!0 DE JUNDI.Ai

JOSÉ kNTONí4 ínmMOSCnl

GESTOR DA UNin)KPE D4 GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GÉSTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
ML-NICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO N4ÊS DE NIAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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